MIGUEL REALE

ESTRUTURA TRIDIMENSIONAL
In: LIÇÕES PRELIMINARES DE DIREITO

O simples fato de existirem várias acepções da palavra Direito já devia ter suscitado uma pergunta, que, todavia, só recentemente veio a ser formulada, isto é: esses significados fundamentais que, através do tempo têm sido atribuídos a uma mesma palavra, já não revelam que há aspectos ou elementos complementares na experiência jurídica? Uma análise em profundidade dos diversos sentidos da palavra direito veio demonstrar que eles correspondem a três aspectos básicos, discerníveis em todo e qualquer momento da vida jurídica: um aspecto normativo (o Direito como ordenamento e sua respectiva ciência); um aspecto fático (o Direito como fato, ou em sua efetividade histórica) e um aspecto axiológico (o Direito como valor de Justiça).
Nas últimas quatro décadas o problema do tridimensionalismo do Direito tem sido objeto de estudos sistemáticos até culminar numa teoria à qual penso ter dado uma feição nova, sobretudo pela demosntração de que:

a) onde quer que haja um fenômeno jurídico, há sempre e necessariamente um fato subjacente (fato econômico, geográfico, demográfico, de ordem técnica, etc.);um valor, que confere determinada significação a esse fato, inclinando ou determinando a ação dos homens no sentido de atingir e preservar certa finalidade ou objetivo; e finalmente, uma regra ou norma, que representa a relação ou medida que integra um daqueles do outro, o fato ao valor;
b) tais elementos ou fatores (fato, valor e norma) não existem separados um dos outros, mas coexistem numa unidade concreta;
c) mais ainda, esses elementos ou fatores não só exigem reciprocamente, mas atuam como elos de um processo (já vimos que o Direito é uma realidade histórico cultural) de tal modo que s vida do Direito resulta da interação dinâmica dos três elementos que a integram.

COMENTÁRIOS DA MÁRCIA:

O que é dialética? 

É o método de investigação que segue os seguintes pressupostos:
1 – TRANSFORMAÇÃO CONSTANTE: Só se pode entender as coisas se estiverem em constante transformação. O mundo é um eterno “sendo”, sempre em mudança. Isso parece óbvio no mundo atual, porém só ficou tão óbvio depois de explanado por Hengel;
2 – HISTÓRIA: Só se pode entender de algo se o entendermos ao longo da história. Exemplo: Para se entender o Estado deve-se entender suas transformações ao longo do tempo, sua origem, formação, etc.
A Dialética pode ser materialista ou realista.

- materialista: Utiliza dados concretos, materiais

- idealista: utiliza dados abstratos. Ex.: Contratualistas.

A diferença entre materialista e realista é o fundamento.
3 – TESE, ANTITESE E SINTESE
TESE: Você sempre deve partir de algo, uma hipótese inicial;

ANTÍTESTE: Você deve submeter a tese a sua contraposição, verificando-se sua veracidade ou não.

SÍNTESE: É o resultado da contraposição da tese.
O raciocínio dialético não tem um fim, é um raciocínio em permanente mudança, pois a síntese também deve ser contraposta a fim de sempre buscar sua veracidade ou sua transformação na sociedade.

Ex.: Ao entrar na faculdade o você imaginava que estudaria justiça.
TESE: Justiça é igual a Direito;

Antítese: Direito tem vários significados e pouco se fala de Justiça

Síntese:Direito é diferente de Justiça.
Exemplo 02: tenho para minha vida a busca como medida, o encontro como chegada e como ponto de partida (Sérgio Ricardo)

O método dialético mostra o mundo em sua totalidade, de forma mais crítica. Exige disciplina, muita disciplina. O raciocínio dialético é bastante trabalhoso.

Miguel Reale é dialético idealista, conforme é mostrado ao longo do texto. É também Culturalista, pois sua compreensão de Direito traz a idéia de que o Direito se constrói ao longo da História de nossa civilização, desde os gregos até hoje. Essa visão é diferente do Direito Oriental, Mussulmano, que conhecemos muito pouco.
DIFERENÇA ENTRE CULTURALISTAS E SOCIÓLOGOS:
CULTURALISTAS: As culturas (algo milenar) vai construindo historicamente o conjunto de normas que seguimos;
SOCIÓLOGOS: Vem de grupos sociais, que tem um conjunto de valores pré definidos, obrigando o seguimento das normas (crenças, por exemplo). Cada grupo social tem o seu conjunto de regras próprios (empresa, família, escola, etc.), que devem ser seguidas.
ESTUDO DIRIGIDO:
1 – QUAIS SÃO OS TRÊS SIGNIFICADOS ESSENCIAIS DA PALAVRA DIREITO QUE REALE APONTA?
- fato  (fático) o Direito como fato, ou em sua efetividade histórica

- valor (axiológico) o Direito como valor de Justiça

- norma (normativo) o Direito como ordenamento e sua respectiva ciência
2 – MONTORO FALA EM 5 SIGNIFICADOS DA PALAVRA DIREITO. REALE EM TRÊS. QUAL A RAZÃO DESTA DIFERENÇA?
